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(1) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e Wellington
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-
GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).

(13) Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
17/2019-GLDPP).

(14) Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 5/2019-
GSEGIRÃO).

(15) Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 22/2019-
GLPSDB).

(16) Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 1/2019-
GSADIA).

(17) Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2019-
GLMDB).

(18) Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão(Of.
nº 106/2019-GLPSD).

(19) Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Mecias de
Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).

(20) Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of. nº
109/2019-GLPSD).

(21) Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para compor a
comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).

(22) Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(24) Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
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(25) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(26) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).

(27) Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
55/2020-GLPSD).

(28) Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 55/2020-GLPSD).

(29) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(30) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(31) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(32) Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.

(33) Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).

(34) Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão
(Of. 15/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).

(37) Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).

(38) Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).

(39) Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).

(40) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.

(41) Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-GLPSDB).

(42) Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).

(43) Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 19/2020-
BLVANG).

(44) Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).

(45) Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-
GLDPP).

(46) Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).

(47) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(48) Em 26.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 81/2021-
GLMDB).

(49) Em 07.12.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
75/2021-GLPSDB).

(50) Em 15.12.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 85/2021-GLMDB).

(51) Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.

(52) Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para compor a
Comissão (Of. nº 16/2022-GLUNIAO).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 8:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): PEDRO GLUKHAS CASSAR NUNES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cra@senado.gov.br
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PAUTA
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Deliberativa
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Retificações:
1. Alteração de plenário (15->9) (18/05/2022 11:10)
2. Inclusão de relatório (18/05/2022 15:32)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/05/2022 às 15:32.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 364, DE 2016
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, para direcionar ao Programa de
Ciência e Tecnologia para o Agronegócio o valor arrecadado com a incidência do
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM na importação de
fertilizantes.
Autoria: Senador Alvaro Dias

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- Votação simbólica.
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1282, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei 12.651/12, de 25 de maio de 2012.
Autoria: Senador Luis Carlos Heinze

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das 2 (duas) Emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2374, DE 2020
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da
vegetação nativa, para prever a compensação em dobro de déficit de Reserva Legal.
Autoria: Senador Irajá

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 05.05.22, lido o Relatório na CRA, ficam adiadas a discussão e a votação da

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/05/2022 às 15:32.
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matéria.
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/05/2022 às 15:32.
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) n° 364, de 2016, que altera a Lei 
nº 10.893, de 13 de julho de 2004, para 
direcionar ao Programa de Ciência e 
Tecnologia para o Agronegócio o valor 
arrecadado com a incidência do Adicional ao 
Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante - AFRMM na importação de 
fertilizantes. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Está em exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 364, de 2016, que altera a Lei nº 
10.893, de 13 de julho de 2004, para direcionar ao Programa de Ciência e 
Tecnologia para o Agronegócio o valor arrecadado com a incidência do 
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM na 
importação de fertilizantes. 

O Projeto é composto por dois artigos. O art. 1º destina-se, 
basicamente, a inserir novo parágrafo (§ 8º) ao artigo 17 da Lei nº 10.893, de 13 
de julho de 2004, a fim de que o produto da arrecadação da cobrança do AFRMM 
sobre a importação de todo e qualquer fertilizante, inclusive produtos 
intermediários e matérias primas, seja destinado integralmente ao Programa de 
Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, previsto no inciso I do artigo 1º da Lei 
nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001. 
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O art. 2º, por sua vez, prevê que a futura lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Após análise desta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, a 
Proposição tramitará pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a 
essa última a decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PLS nº 
364, de 2016. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA, nos termos do inciso XVIII do art. 104-B do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos correlatos à 
política de desenvolvimento tecnológico na agropecuária. Por não se tratar de 
análise terminativa, abordaremos apenas o mérito do PLS nº 364, de 2016. 

Entendemos que a proposição é oportuna para aprimorar o Programa 
de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, por meio da garantia de que o 
produto da arrecadação da cobrança do AFRMM sobre a importação de todo e 
qualquer fertilizante, inclusive produtos intermediários e matérias primas, seja 
destinado integralmente ao referido programa.  

Já é de amplo conhecimento da sociedade que o agronegócio, setor 
mais dinâmico da economia brasileira, está passando por uma nova revolução 
tecnológica, muito em resposta às novas demandas por alimentos nos mercados 
brasileiro e internacional. Essa transformação não trata mais de maximizar a 
produção, ou seja, de extrair do solo, das plantas e dos animais o máximo de suas 
capacidades, mas sim de implementar uma prática agropecuária inclusiva, 
eficiente, sustentável e saudável.  

Um dos desafios a serem superados para ampliar ainda mais a 
eficácia do agronegócio nacional tem relação com a dependência da importação 
de fertilizantes, uma vez que a produção doméstica desse indispensável insumo 

S
F

/
2

2
1

9
8

.
9

3
5

3
8

-
6

0

10



 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

não é suficiente para atender às necessidades de nossos agricultores. Nesse 
contexto, cumpre mencionar que informações da Sociedade Nacional de 
Agricultura (SNA) estimam que a dependência externa na aquisição de 
fertilizantes pode ser explicada pela falta de projetos para a expansão quantitativa 
e qualitativa da produção nacional.  

Nesse contexto, de acordo com a justificação do PLS nº 364, de 2016, 
os recursos arrecadados da cobrança do AFRMM sobre a importação de todo e 
qualquer fertilizante, inclusive produtos intermediários e matérias primas, 
poderiam ser alocados no Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, 
a fim de impulsionar a produção doméstica desse insumo.  

Essa estratégia poderia resultar, ainda de acordo com a justificação 
em tela, na diminuição da dependência do agronegócio brasileiro em relação a 
fertilizantes importados, transformando o ônus da incidência do custo do 
AFRMM sobre a importação de fertilizantes em benefício para os agropecuaristas 
brasileiros. Concordamos com esse entendimento, razão por que consideramos a 
proposição em análise oportuna em seu mérito. 

Entendemos, contudo, ser necessária a apresentação de emenda para 
modificar o art. 1º do PLS nº 364, de 2016, a fim de que o dispositivo que se 
pretende inserir no art. 17 da Lei nº 10.893, de 2004, seja o § 9º, uma vez que o § 
8º já foi inserido nesse artigo por meio da Lei nº 14.301, 7 de janeiro de 2022, que 
institui o Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem (“BR do Mar”).  

 

 

 

III – VOTO 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

Ante o exposto, portanto, votamos pela aprovação do PLS n° 364, 
de 2016, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº           - CRA 

Substituam-se, no art. 1º do PLS nº 364, de 2016, as numerações 
“§ 8º” por “§ 9º”.  

                                                 
 
 
                                                     Sala das Comissões,  18 de maio de 2022.       
                                                     
                                                         

 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 364, DE 2016

Altera a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, para direcionar ao Programa de Ciência e
Tecnologia para o Agronegócio o valor arrecadado com a incidência do Adicional ao
Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM na importação de fertilizantes.

AUTORIA: Senador Alvaro Dias

DESPACHO: Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos
Econômicos, cabendo à última decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2016 
 

 
Altera a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, para 
direcionar ao Programa de Ciência e Tecnologia para o 
Agronegócio o valor arrecadado com a incidência do 
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante - AFRMM na importação de fertilizantes. 

 
 

Art. 1º O artigo 17 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 8º: 

 
Art. 17. ................................................. 
................................. 

 
“§ 8o O produto da arrecadação da cobrança do Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM sobre a 

importação de todo e qualquer fertilizante, inclusive produto 
intermediário e matéria prima, será destinado integralmente ao 

Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, previsto no 
inciso I do artigo 1º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001”. 
(NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
 

A origem do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
– AFRMM - tem suas raízes no Estado intervencionista da década de 40, que 
concebeu o transporte marítimo, fluvial e lacustre como serviço de utilidade 

pública, com regulação, disciplina e coordenação estatais, e criou, em 1941, 
a Comissão de Marinha Mercante - CMM, cujas receitas decorriam de quotas 

cobradas sobre tabelas de frete. 
 

Como um camaleão, a ideia de cobrança de um adicional com base no 

frete marítimo foi ganhando contornos diversos e hoje tem como fundamento 
o objetivo de renovação da marinha mercante.  
 

Analisando a navegação e a indústria naval brasileiras, podemos 
constatar que ao AFRMM não pode ser creditada nenhuma exuberância 
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desses setores, ao contrário, exige a reflexão a respeito de ser ele ou não o 

principal responsável pela ineficiência que se constata. 
 

O AFRMM, fonte básica do Fundo de Marinha Mercante - FMM 

arrecada aproximadamente R$ 2,5 bilhões anual. Trata-se de uma 
contribuição parafiscal de intervenção no domínio econômico que faz incidir 

um percentual de 25% sobre o valor do frete do transporte marítimo 
internacional de longo curso; 10% (dez por cento) na navegação de cabotagem 
(realizada entre portos brasileiros); e 40% (quarenta por cento) na navegação 

fluvial e lacustre, quando do transporte de granéis líquidos nas regiões Norte 
e Nordeste. 

 
O Brasil em 2014 importou 80% dos fertilizantes que consumiu. 

Nitrogênio (N), importação de 83%; Fósforo (P), importação de 61%; e Potássio 

(K), importação de 95%. Os Estados de Mato Grosso, Rio Grande do Sul, 
Paraná, São Paulo e Minas Gerais concentram o maior consumo no Brasil. 

As culturas que mais consomem adubos em percentual aproximado são: soja 
(33%), milho (15%), cana (15%) café (6%) e algodão (5%). 
 

A aplicação do AFRMM sobre o frete da importação de fertilizantes em 
2014 custou aos agricultores R$ 474 milhões de reais. Quase meio bilhão de 
reais foram transferidos pelos agricultores para o fomento da indústria naval 

brasileira e das empresas brasileiras de navegação, o que corresponde a 1/5 
de todo o orçamento executado pela Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária – Embrapa em 2014. Trata-se de uma arrecadação que se 
repete todos os anos e que funciona como uma ferramenta de transferência 
de renda dos agricultores para os estaleiros e empresas de navegação. Tudo 

isso, sem qualquer retorno para os agricultores brasileiros. 
 

O fato gerador do AFRMM no caso da importação de fertilizantes, é o 
início efetivo da operação de descarregamento da embarcação em porto 
brasileiro. O Adicional é calculado sobre a remuneração do transporte 

aquaviário, aplicando alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) na navegação 
de longo curso (realizada entre portos brasileiros e portos estrangeiros). 
 

Diante da situação acima colocada, e ciente da relevância para a 
agricultura do desenvolvimento de novas tecnologias para adaptar a atividade 

agrícola a fatores climáticos como a seca no Nordeste, o desenvolvimento de 
plantas resistentes a pragas e doenças e, também, o incremento de novas 
ferramentas de gestão. Entendemos que o fortalecimento do Programa de 

Ciência e Tecnologia para o Agronegócio do Fundo Setorial de Ciência e 
Tecnologia, com os recursos arrecadados com o AFRMM na importação de 

fertilizantes, seguramente dará maior retorno aos agricultores e a população 
brasileira em geral. 
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De acordo com dados do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

– MCTI o investimento nacional em pesquisa e desenvolvimento – P&D não 
acompanha a pujança da agricultura brasileira. 
 

No ano 2000 o Brasil investia U$ 16,6 bilhões em P&D (1,04% do PIB), 
em 2013 investiu U$ 39,7 (1,24% do PIB). 

 
A China, no mesmo período, saiu de U$ 32,6 bilhões (0,9% do PIB) para 

U$ 336,5 bilhões (2,8% do PIB). 

 
A Coréia do Sul saiu de U$ 18,5 bilhões (2,18% do PIB) para U$ 68,9 

bilhões (4,15% do PIB). 
 

A Alemanha, de U$ 52,4 bilhões (2,4% do PIB) para U$ 101 bilhões 

(2,85% do PIB). 
 

Verifica-se, que os países que estão conseguindo destaque no campo 

do desenvolvimento econômico e social, aportam cada vez mais recursos em 
atividades de P&D em percentuais mais elevados que o Brasil. Salutar, 

portanto, para a sociedade brasileira, o fortalecimento da pesquisa e inovação 
tecnológica aplicada à agricultura. 
 

Convicto da relevância da medida proposta, solicito a atenção e o apoio 
dos pares para sua aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, 

 
 
 

 
Senador ALVARO DIAS 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 1282, de 2019, do 
Senador Luis Carlos Heinze, que altera a Lei 
12.651/12, de 25 de maio de 2012. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.282, de 2019, de 
autoria do Senador Luiz Carlos Heinze, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012.  

O projeto em análise contém dois artigos. O primeiro inclui 
novo parágrafo no art. 4º do Código Florestal. Esse artigo delimita as Áreas 
de Preservação Permanente (APP), em zonas rurais ou urbanas. Seus 
diversos parágrafos estabelecem condições específicas e exceções à 
aplicação do conceito de APP.  

O segundo artigo traz a cláusula de vigência da futura Lei.  

A mudança na Lei, proposta pelo Senador Luiz Carlos Heinze 
no art. 1º do PL, consiste na inclusão de dispositivo que admita, nos imóveis 
rurais, “a construção de reservatórios d’água para projetos de irrigação e a 
infraestrutura física a ele associado”.  

Na Justificação, o autor ressalta o papel dos projetos de 
irrigação para a expansão da agropecuária brasileira, o que, segundo ele, tem 
encontrado amparo tanto nos trabalhos desta Comissão, quanto nas políticas 
públicas conduzidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA).  
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Contudo, o autor sinaliza a falta de clareza na legislação atual 
sobre o tema, o que dificulta “a expansão das tecnologias ligadas à 
irrigação”, razão pela qual se justifica a alteração proposta na Lei.  

A matéria foi distribuída ao exame exclusivo desta Comissão.  

Não foram apresentadas emendas ao Projeto no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária opinar 
sobre os temas dispostos no art. 104-B do Regimento Interno do Senado 
Federal, temas que incluem, em seu inciso VII, irrigação e drenagem.  

Por se tratar da única comissão a apreciar a matéria, cabe à CRA 
analisar os aspectos de constitucionalidade, de juridicidade – nela incluídos 
os aspectos de técnica legislativa – e de mérito do PL nº 1.282, de 2019.  

A Proposição é formal e materialmente constitucional, e dispõe 
sobre matérias de competência legislativa concorrente entre União, Estados 
e Distrito Federal, como florestas, conservação da natureza, defesa dos 
recursos naturais e proteção do meio ambiente (art. 24, inciso VI da 
Constituição Federal – CF). Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 
matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei 
Maior.  

Tampouco há norma constitucional que, no aspecto material, 
esteja em conflito com o teor da Proposição em exame. Assim, não se 
vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida. Não se 
verifica, outrossim, vício de juridicidade, exceto, como se verá, no tocante à 
técnica legislativa.  

No mérito, consideramos o Projeto, que em sua essência visa a 
incentivar a agricultura irrigada, conveniente e oportuno. 

Devemos observar que nosso Parecer reproduz, em parte e com 
as devidas adaptações, o Relatório do ilustre Senador Marcelo Castro, ex-
membro deste colegiado, protocolado em 17/07/2019, que não foi discutido 
e nem votado por esta Comissão. 
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Quanto ao entendimento sobre as APP, o Código Florestal 
apresenta uma definição mais geral no art. 3º e, no art. 4º, categoriza, de 
forma mais específica, a aplicação do conceito de APP.  

Conforme o art. 3º, inciso II, do Código Florestal, Área de 
Preservação Permanente é a 

Área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 

No entanto, as APP previstas no art. 4º do Código Florestal 
possuem característica única em relação aos demais espaços protegidos, no 
que se refere ao seu estabelecimento. O Código estabelece a proteção dessas 
áreas pelo mero efeito da lei, isso é, em função de sua localização, nos limites 
nela previstos. Disso decorre que as APP podem incidir tanto sobre o 
patrimônio público como sobre o particular.  

A proposta do Senador Luis Carlos Heinze visa a ampliar as 
possibilidades de intervenção nas APP de maneira a viabilizar projetos de 
irrigação. Com efeito, o Código Florestal, em seu art. 3º, inciso IX, alínea e, 
inclui entre as atividades de interesse social, para efeito dessa Lei, aquelas 
de “implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
de efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes 
integrantes e essenciais da atividade”.  

Mais adiante, em seu art. 8º, o Código estabelece que a 
“intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 
Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental”.  

A iniciativa do nobre senador Heinze, vem a propósito de 
preencher lacuna em nossa legislação, ao contemplar a possibilidade de 
instalação de reservatórios em APP, de modo que toda a infraestrutura 
necessária ao desenvolvimento de projetos de irrigação seja viabilizada. A 
possibilidade de instalação nessas áreas apenas das estruturas para captação 
e condução de água, que se resume a tubulações e bombas, tem limitado 
excessivamente o avanço da agricultura irrigada.  

A proposição em tela, nesse aspecto, é coerente com o que já 
estabelece a Lei nº 12.787, de 11 de janeiro de 2013, que “dispõe sobre a 
Política Nacional de Irrigação” e que, em seu artigo 22, § 2º, prevê que 
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As obras de infraestrutura de irrigação, inclusive os barramentos de cursos 
d'água que provoquem intervenção ou supressão de vegetação em área de 
preservação permanente, poderão ser consideradas de utilidade pública 
para efeito de licenciamento ambiental, quando declaradas pelo poder 
público federal essenciais para o desenvolvimento social e econômico. 

Contudo, a admissão de intervenção em APP trazida pela 
proposta não faz qualquer tipo de restrição ou condicionalidade à 
manifestação de órgãos públicos competentes sobre a matéria. Aqui, é 
necessário destacar, com o fim de promover a integração e a articulação de 
políticas e ações, que a Política Nacional de Irrigação prevê a necessidade 
tanto de licenciamento ambiental quanto de outorga de uso da água para os 
projetos de irrigação. Portanto, as atividades de irrigação não ocorrem 
legalmente sem autorização do Poder Público, como pretende o PL em 
análise.  

Com efeito, os projetos de irrigação parecem apresentar amplos 
benefícios sociais e econômicos. Não obstante, é importante ressaltar que a 
construção de médios e grandes projetos de irrigação pode causar 
considerável impacto ambiental, mesmo que esses venham a ser 
eventualmente mitigados e até mesmo justificáveis do ponto de vista social 
e econômico.  

A iniciativa legislativa, na forma em que se encontra, busca 
incentivar o aumento da produtividade agropecuária por meio de projetos de 
irrigação, no entanto, a proposta permite a construção de reservatórios d'água 
para projetos de irrigação e infraestrutura a ele associados em Áreas de 
Preservação Permanente de imóveis rurais, sem estabelecer condicionantes  
ou regulamentação, como a realização de estudos e de eventuais práticas que 
venham a minimizar os impactos decorrentes da intervenção sobre a APP. 

A título de comparação, destacamos que o próprio Código 
Florestal admite a intervenção em APP para a prática de aquicultura e 
infraestrutura física diretamente a ela associada nos imóveis rurais com até 
15 módulos fiscais. Para tanto, estabelece condicionantes: adoção de práticas 
sustentáveis de manejo de solo e água dos recursos hídricos, observância dos 
respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos, 
realização de licenciamento pelo órgão ambiental competente, inscrição do 
imóvel no CAR e necessidade de a atividade não implicar novas supressões 
de vegetação nativa.  
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Por conseguinte, a admissão de intervenção sobre APP, como 
no caso em tela, sem qualquer tipo de condicionante ou regulamentação, 
parece contrariar o espírito de todo o Código Florestal.  

Estudos demonstram que reservatórios utilizados para irrigação 
construídos a partir de barramentos de cursos d’água têm efeito positivo na 
disponibilidade hídrica das bacias hidrográficas durante os meses de seca. A 
infiltração de água no fundo desses reservatórios, apesar de consistir em 
perda importante do volume de água no reservatório em si, alimenta o fluxo 
de base dos rios, aumentando o volume de água superficial a jusante.  

Barramentos muito grandes causam impactos importantes na 
ictiofauna, impedindo seu deslocamento a montante, necessário para a 
reprodução das espécies de piracema. Entretanto, barramentos menores têm 
impactos também menores. Há uma faixa de tamanho ideal, pois 
reservatórios muito pequenos têm um balanço hídrico desfavorável, dado 
que as perdas por evaporação tornam sua relação custo-benefício negativa.  

Os reservatórios oriundos de barramentos têm uma vantagem 
sobre os demais. De acordo com o § 1º do art. 4º do Código Florestal, não se 
exige APP no entorno de reservatórios artificiais de água que não decorram 
de barramento ou represamento de cursos d’água naturais. Assim, a admissão 
da construção de reservatórios em APP que não sejam oriundos de 
barramento traz a desvantagem de extinguir a APP no local, pois o 
reservatório construído não gerará outra APP em seu entorno. O mesmo não 
ocorre com reservatórios construídos a partir de barramentos, para os quais 
se constituem novas APP ao redor do novo espelho d’água.  

Diante dessa análise, nossa compreensão é a de que a legislação 
deve permitir a construção de reservatórios em APP com a finalidade de 
irrigação, porém restringindo essa possibilidade aos reservatórios que 
decorram de barramentos, mediante análise e autorização do Poder Público 
e cumprimento de condições que visem à prevenção e à mitigação de 
impactos ambientais.  

Assim, propomos emenda ao PL nº 1.282, de 2019, para 
permitir a construção de reservatórios d’água para irrigação decorrente de 
barramento mediante cumprimento de requisitos voltados à conservação 
ambiental. Nessa emenda, as modificações propostas devem ser viabilizadas 
por meio da inserção de § 11 ao art. 4º da Lei nº 12.651, de 2012, haja vista 
que, após a aprovação da Lei nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021, o 
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referido artigo passou a dispor de § 10 que apresenta objetivos diferentes 
daqueles pretendidos pelo art. 1º do projeto em análise. 

Também é necessário reparo na ementa da proposição para 
adequá-la à boa técnica legislativa, como preconizam as regras previstas na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. A ementa 
do projeto não explicita a que se presta a alteração promovida no Código 
Florestal.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 1.282, de 2019, 
com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº           - CRA 

Dê-se à ementa do PL nº 1.282, de 2019, a seguinte redação:  

“Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 
sobre a proteção da vegetação nativa, para permitir a 
construção, em Área de Preservação Permanente, de 
reservatórios para irrigação por meio de barramentos de 
cursos d’água e da infraestrutura física a eles associada.” 

EMENDA Nº           - CRA 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 1.282, de 2019, a seguinte redação:  

“Art. 1º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, passam a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 4º .................................................................. 
..................................................................................  
§ 11. É permitida, nas áreas de imóveis rurais de que 

trata o inciso I do caput, a construção de reservatórios para 
irrigação por meio de barramentos de cursos d’água e da 
infraestrutura física a eles associada, desde que:  

I – o projeto e sua execução estejam de acordo com 
práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos que garantam sua qualidade e quantidade, de 
acordo com normas dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente;  
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II – o licenciamento seja realizado pelo órgão 
ambiental competente, quando for o caso;  

III - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR).’ (NR)” 

 
‘Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação 

nativa em Área de Preservação Permanente somente 
ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei, 
bem como naquelas previstas nos §§ 5º, 6º e 11 do art. 4º. 

......................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº            ,DE 2019 
(Senador Luis Carlos Heinze) 

 
 

 
 
Altera a Lei 12.651/12, de 25 de maio de 
2012.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art 1º O Art. 4º da Lei 12.651/12, de 25 de maio de 2012, passa a 

vigorar acrescida do seguinte parágrafo:  

“Art 4º 

.......................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 10 Nos imóveis rurais é admitida, inclusive nas áreas de que 

tratam os incisos I e II do caput desse artigo, a construção de 

reservatórios d’água para projetos de irrigação e a infraestrutura 

física a ele associado.” (NR) 

 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diante das significativas impossibilidades da expansão da 

agropecuária brasileira, o aumento da produtividade tornou-se o principal fator de 

ampliação na produção de alimentos no país, sendo os projetos de irrigação pilares 

fundamentais para alcançar esse objetivo.  
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Atualmente o Brasil tem pouco mais 6 milhões de hectares irrigados, 

o que representa menos de 10% da área total cultivada com grãos no país – cerca de 

70 milhões de hectares – e 96% é de iniciativa privada. Esse número é quase nada 

comparado com outros grandes produtores mundiais. Na China, por exemplo, 60% das 

lavouras são irrigadas. 

 

As ações dos parlamentares da Comissão de Agricultura desta Casa 

para ampliar a área irrigada no país encontram respaldo e apoio no Ministério da 

Agricultura. No Plano Agrícola e Pecuário (PAP) Safra 2013/2014, por exemplo, os juros 

para as novas linhas de crédito foram reduzidos de 6,75% para 3,5% ao ano. A medida 

fez com que os financiamentos aumentassem, chegando a aproximadamente R$ 1 

bilhão. Para este PAP 2014/2015, os benefícios continuam e apenas os juros tiveram 

aumento, passando de 3,5% para 4% ao ano.  

 

O próprio Ministério da Agricultura divulgou nota onde afirma que que 

o objetivo do governo é dobrar a área irrigada e atingir, até 2030, pelo menos 14 milhões 

de hectares. Ainda de acordo com os estudos daquela Pasta, o potencial brasileiro a 

ser alcançado com a agricultura irrigada pode chegar a 30 milhões de hectares. 

 

No entanto, a falta de clareza nas atuais legislações sobre o tema vem, 

de muito, dificultando a expansão das tecnologias ligadas à irrigação. Neste sentido, a 

inserção do presente dispositivo no novo Código Florestal brasileiro trará clareza 

necessária a tão significativo tema e de fundamental importância para a redução de 

perdas nas lavouras, para a preservação dos recursos naturais e ainda para o aumento 

da produção de alimentos no Brasil.  
 
 
 
Sala das Sessões, em               de                        de 2019. 
 
 
 
 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 

CSC 
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Gabinete da Senadora SORAYA THRONICKE

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei (PL) nº 2.374, de 2020, do 
Senador Irajá, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa, para prever a compensação em 
dobro de déficit de Reserva Legal. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Em análise na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 2.374, de 2020, de autoria 
do Senador IRAJÁ, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, para prever a compensação 
em dobro de déficit de Reserva Legal. 

O PL é composto de dois artigos. 

O art. 1º altera o art. 12 e acresce o art. 68-A à Lei nº 12.651, 
de 2012 (Código Florestal brasileiro) com o fim de possibilitar a 
regularização de imóvel que possua déficit de Reserva Legal (RL), 
decorrente de supressão até 25 de maio de 2012, data de publicação do novo 
Códex. Por fim, o art. 2º estabelece a cláusula de vigência da futura Lei. 

O PL no 2.374, de 2020, foi distribuído apenas a esta Comissão. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
Proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VIII do art. 104-B do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão se manifestar sobre 
proposições referentes a uso e conservação do solo na agricultura.  

Na oportunidade, por ser a única Comissão de instrução da 
matéria, cumpre-nos realizar análise tanto quanto ao mérito, como quanto à 
constitucionalidade, à juridicidade, à regimentalidade e à técnica legislativa 
do PL n° 2.374, de 2020. 

Quanto aos requisitos de regimentalidade, constatamos que o 
Projeto tramita de acordo com o que preconiza o RISF. Adicionalmente, o 
PL também se monstra compatível com os requisitos de constitucionalidade, 
haja vista o disposto no art. 61 da Carta Magna, combinado com o art. 23, 
incisos VI e VIII, que determinam ser competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a proteção do meio ambiente 
e o fomento da produção agropecuária.  

No que concerne à juridicidade, o PL em análise afigura-se 
apropriado, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado, uma vez que não 
há exigência constitucional de utilização de projeto de lei complementar; ii) 
a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da 
generalidade; iv) é consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) 
afigura-se dotado de potencial coercitividade.  

No que diz respeito à técnica legislativa, entendemos que o 
Projeto está vazado na boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.  

No mérito, entendemos que o PL é alvissareiro para busca do 
objetivo da produção sustentável, sobretudo porque conjuga o 
desenvolvimento econômico da agropecuária com o dever de recomposição 
de passivos ambientais. 

O art. 66 do Código Florestal estabelece mecanismo de 
compensação que compatibiliza a continuidade das atividades econômicas 
desenvolvidas em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008, 
mantendo, ao mesmo tempo, a necessária conservação do meio ambiente das 
áreas adjacentes ao sistema produtivo. 
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O PL n° 2.374, de 2020, por seu turno, propõe para aqueles 
produtores rurais que consolidaram suas atividades após 22 de julho de 
2008 e antes de 25 de maio de 2012, data de publicação do novo Código 
ambiental, a possibilidade de compensação das áreas que deveriam ser 
destinadas à RL pelo mecanismo de compensação admitido pelo próprio art. 
66 do referido Código, na forma do seu § 5º, inciso IV.  

Para alcance desse objetivo, seria necessária a adesão ao 
Programa de Regularização Ambiental (PRA) pelos produtores rurais, 
que a área a ser utilizada para compensação seja equivalente ao dobro da 
área de RL a ser recuperada na área original e, ainda, que a 
compensação esteja localizada no mesmo bioma. 

O autor do PL, Senador IRAJÁ, argumenta que a vedação 
imposta a produtores nessa situação leva à perda de oportunidade de 
conservação de áreas cobertas por vegetação nativa não sujeitas à proteção 
legal e dificulta a consolidação territorial de Unidades de Conservação (UC) 
que têm áreas pendentes de regularização fundiária. Adicionalmente, o PL 
não protege aqueles agentes econômicos que promoveram supressões de 
reservas mais recentes, mantendo a incidência de sanções administrativas, 
cíveis e penais cabíveis, nos termos da legislação própria. 

Assim, entendemos que a aprovação do PL poderá conciliar o 
desenvolvimento da produção agropecuária com a preservação do meio 
ambiente. 

III – VOTO 

Dessarte, votamos pela aprovação do PL n° 2.374, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, para 

prever a compensação em dobro de déficit de 
Reserva Legal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura 
de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da 

aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, 
observados os seguintes percentuais mínimos em relação à área do 

imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 e 68-A desta Lei. 

........................................................................................ 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 68-A. A fim de regularizar o imóvel que possua déficit 
de Reserva Legal, decorrente de supressão até 25 de maio de 2012, 

o proprietário ou possuidor poderá optar pela compensação do 
montante deficitário, na forma do Art. 66, §5º, IV desta Lei, 
mediante adesão ao Programa de Regularização Ambiental, desde 

que a área a ser utilizada para compensação seja equivalente ao 
dobro da área de reserva legal a ser recuperada na área original e 

esteja localizada no mesmo bioma. 

§1º Se localizada fora do Estado onde está a propriedade com 
déficit de Reserva Legal, a área a ser utilizada para compensação 

deverá estar localizada em áreas identificadas, pela União ou pelo 
Estado, como prioritárias para a conservação da biodiversidade. 

§2º O disposto no caput deste parágrafo não exime o 
proprietário ou possuidor de, necessariamente, respeitar os limites 
referentes às Áreas de Preservação Permanente e às Áreas de Uso 

Restrito, assim como não influencia nas sanções administrativas, 
cíveis e penais cabíveis.”(NR)     

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 66, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal), permite que o proprietário ou possuidor de imóvel rural que 

detinha, em 22 de julho de 2008, área de Reserva Legal em extensão inferior 
ao estabelecido no art. 12 daquela lei, compense o déficit de Reserva Legal 

mediante a aquisição de Cota de Reserva Ambiental (CRA), arrendamento 
de área sob regime de servidão ou Reserva Legal, doação ao poder público 

de área localizada em Unidade de Conservação (UC) de domínio público ou 
cadastramento de área em outro imóvel de mesma titularidade que exceda à 

Reserva Legal daquele imóvel.  
 

Esse mecanismo de compensação permite a continuidade das 
atividades econômicas desenvolvidas em áreas rurais consolidadas 

mantendo, ao mesmo tempo, a necessária conservação do meio ambiente em 
áreas equivalentes. 

 

Entretanto, para aqueles produtores rurais que consolidaram 
suas atividades após 22 de julho de 2008 e antes de 25 de maio de 2012, em 

área que deveria ser destinada à Reserva Legal, esse mecanismo de 
compensação não é admitido. Neste caso, os proprietários rurais têm como 

única opção a recomposição da Reserva Legal. A vedação imposta nessa 
situação leva à perda de oportunidade de conservação de áreas cobertas por 

vegetação nativa não sujeitas à proteção legal e dificulta a consolidação 
territorial de Unidades de Conservação que têm áreas pendentes de 

regularização fundiária. 
 

Entendemos que a possibilidade de compensação de Reserva 
Legal deve ser ampliada. Compreendendo que as consolidações de áreas 

rurais mais recentes devam ser tratadas com mais rigor, propomos que a área 
a ser utilizada para compensação seja equivalente ao dobro da área da 
Reserva Legal a ser recuperada na área original e se localize no mesmo 

bioma da propriedade pendente de regularização. Isso propiciará ganho 
ambiental, visto que a medida garantirá a manutenção de áreas com atributos 

ecológicos equivalentes e em extensão superior às áreas utilizadas para fins 
produtivos. 

 
Além disso, seguindo a linha do rigor no tratamento das 

supressões de reservas mais recentes, a alteração proposta não tem influência 
nas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, nos termos da 

legislação. 
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Diante do exposto, esperamos que o projeto seja acatado por 
nossos Pares, tendo em vista o seu objetivo maior que é contribuir para a 
conciliação entre a produção agrícola e a conservação ambiental, para se 

alcançar o almejado desenvolvimento sustentável. 
 

 

Sala das Sessões, 

Senador IRAJÁ 
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